
   
 

   
 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 003, de 21 de junho de 2021. 

GABINETE DO REITOR 

 

Define normas para a utilização do sistema de 

verificação de similaridades em textos em periódicos 

científicos que compõem o Portal de Periódicos 

Udesc. 

  

O Reitor da Fundação Universidade do Estado de Santa Catarina – Udesc, no uso de 

suas atribuições, constantes no Art. 28, incisos I e II, do Estatuto da Udesc, e considerando a 

necessidade da comunidade acadêmica na integridade das pesquisas desenvolvidas e 

publicadas pela UDESC. 

RESOLVE:  

CAPÍTULO I 

DOS DOCUMENTOS PARA SUBMISSÃO DE SIMILARIDADE 

Art. 1º Serão submetidos para a verificação de similaridade em textos os artigos 

científicos submetidos, avaliados e aprovados para publicação em periódicos que compõem o 

Portal de Periódicos Udesc.  

Parágrafo único: a verificação acontecerá de forma restrita aos artigos submetidos 

nos periódicos científicos que compõem o Portal de Periódicos Udesc. 

CAPÍTULO II 

DO PROCESSO DE VERIFICAÇÃO DE SIMILARIDADE 

Art. 2º O Portal de Periódicos Udesc é responsável pelo processo de submissão dos 

artigos científicos no sistema de verificação de similaridades em textos. 

Art. 3º Os editores são responsáveis pelo envio dos artigos científicos aceitos para 

publicação para a verificação de similaridade em seu conteúdo. 

Art. 4º Os interessados deverão solicitar pelo e-mail portal.periodicos@udesc.br a 

verificação de similaridade de conteúdo. Devem enviar os artigos científicos no formato PDF ou 

DOC para a Biblioteca Universitária submeter a verificação de similaridade. 

Art. 5º O acesso ao sistema de verificação de similaridade será disponibilizado pelo 

Portal de Periódicos Udesc para o endereço eletrônico oficial de cada periódico. Os editores 

terão acesso ao relatório da análise de similaridade utilizando o e-mail oficial do periódico e 

uma senha individual. Cabe aos editores dos periódicos a análise qualitativa do relatório de 

similaridade. 

Art. 6º Quanto mais elevado o percentual de similaridade, maior a semelhança do artigo 

científico com outros textos já publicados. Poderão ser desconsideradas da análise as citações 

e referências efetuadas de acordo com as normas técnicas. 

Art. 7º Compete ao Portal de Periódicos Udesc: 

a) Receber os artigos científicos enviados para o e-mail portal.periodicos@udesc.br; 

P
ág

. 0
1 

de
 0

2 
- 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//p

or
ta

l.s
gp

e.
se

a.
sc

.g
ov

.b
r/

po
rt

al
-e

xt
er

no
 e

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 U

D
E

S
C

 0
00

04
23

8/
20

21
 e

 o
 c

ód
ig

o 
C

64
R

89
W

Z
.

83



   
 

   
 

b) Submeter os artigos científicos para análise no sistema de verificação de 

similaridades em textos; 

c) Disponibilizar credenciais de acesso ao sistema para que os editores tenham acesso 

aos relatórios da análise dos artigos científicos submetidos; 

d) Alertar para indícios de similaridade de textos; 

e) Controlar o volume dos artigos científicos submetidos pelos editores. 

 

Art. 8º Compete aos Editores dos periódicos Udesc: 

a) Solicitar a verificação dos artigos científicos; 

b) Enviar os artigos científicos para a biblioteca submetê-los no sistema de verificação 

de similaridades em textos; 

c) Analisar os resultados da verificação nos artigos científicos submetidos; 

d) Dar encaminhamento para as confirmações de similaridade nos textos, solicitando 

ajustes dos autores ou rejeitando os artigos; 

e) Aceitar, recusar ou solicitar correções dos artigos submetidos. 

 

Parágrafo único: O Portal de Periódicos Udesc responderá a solicitações de verificação dos 

artigos científicos num prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a partir da data de solicitação. 

 

CAPÍTULO III 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

Art. 9º Os casos omissos serão deliberados pela Comissão de Combate ao Plágio e Má 

Conduta em Pesquisa da Udesc. 

Art. 10 Esta Instrução Normativa entra em vigor na presente data, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

Dilmar Baretta  

Reitor 
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Assinaturas do documento

Código para verificação: C64R89WZ

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

DILMAR BARETTA (CPF: 824.XXX.769-XX) em 22/06/2021 às 16:01:25
Emitido por: "Autoridade Certificadora SERPRORFBv5", emitido em 08/04/2020 - 15:05:45 e válido até 08/04/2023 - 15:05:45.

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/VURFU0NfMTIwMjJfMDAwMDQyMzhfNDI0N18yMDIxX0M2NFI4OVda ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo UDESC 00004238/2021 e o código
C64R89WZ ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.


